
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

2ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N 05/2019  

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de 2020, às 18h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Presidente da CPL Flávia Maria 

Nogueira Mattos estando presentes os membros Iara de Freitas Pinto, Jorel Félix da Silva, Leonardo 

Aurélio Correa Nogueira, Luciana dos Santos Silva Duarte, Marcos Assumpção Andrade e 

Nilsergio de Brito Marins, para proceder conferência do documentação de habilitação das empresas 

participantes da Concorrência n.º 05/2019, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de 

Despesa, conforme folhas _____. Após, constatou-se que a empresa SD ENGENHARIA LTDA restou 

inabilitada, devido a CND para com a Fazenda Municipal estar positivada, e conforme o campo 

observações item II da referida certidão, embora a CND para com a Dívida Ativa esteja “positiva com 

efeitos de negativa” a mesma não muda sua condição, assim como também não atendeu o quantitativo 

mínimo exigido de Cobertura Autoportante. As empresas K8.COM ENGENHARIA E SERVIÇOS 

EIRELI e SCHILLING E ADAMI SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI restaram inabilitadas 

por não terem comprovado o quantitativo mínimo exigido de Cobertura Autoportante. As empresas 

ETEPAR CONSTRUÇÕES EIRELI e UNICOL CONSTRUTORA EIRELI foram consideradas 

habilitadas. A análise da qualificação técnica foi realizada pelo Engenheiro Civil, Sr.º Danilo Duarte 

Baptista e Souza, CREA/RJ Nº 20182662, e, conforme depreende-se do relatório de Análise da 

Qualificação Técnica que será apensado na 3ª Ata de realização. Cabe ressaltar que a empresa ETEPAR 

CONSTRUÇÕES EIRELI não marcou a opção pertinente à sua condição na declaração “b” do item 11 

do Edital, sendo assim, será solicitado ao representante para sanar a referida pendência na sessão de 

continuação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após 

lida e acatada e vai assinada pela Presidente, Equipe de apoio e Licitante presente.  

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Presidente da CPL 

Maricá, 10 de janeiro de 2020. 
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Membro 
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Membro 
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LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE 
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MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE 
Membro 

 


